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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "D|SPõE soBRE ABERTURA DE cRÉDtTo
ADICIONAL ESPECTAL POR SUqERÁV|T FTNANCETRO NO ORçAMENTO VTGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

O Poder Executivo Municipal propôe ao senhores vereadores, é propósito desta administração priorizar ações
vatividades essenciais que promovam a melhoria da qualidade de vida da população. para isso, é imprescindível contar

com o apoio e o compromisso de vossas excelências na aprovação da presente proposição.

II - ANÁUSE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

justiça não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns 12712025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurrADo DA voTAçÃo DA coMtssÃo

A Comissão de Constituição e justiça, em Reunião realizada no dia 09 de julho 2025, opinou unanimemente

pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de

tei Ns 12712025.
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I- RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe aos Senhores Vereadores, que é propósito desta administração as ações e

atividades essenciais que promovam a melhoria da qualidade de vida da população, e para isso é imprescindível

contar com o apoio e o compromisso de vossas excelências na aprovação da presente proposição.

-u - ltuÁttse

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de tinanças,

Orçamento ê Físcalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne fi712025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

--1V. RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 11 de julho de 2025'

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRovAçÃo do Proieto de Lei Np 12712025.
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "DtsPõE soBRE ABERTURA DE cRÉDtTo
ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORçAMENÍO VIGENÍE E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIA."
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o proJeto em epígrafe " DISPOE SOBRE
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO
NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROV|DÊNCIAS''
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI N" 12712025

MENSAGEM DE LEI N" 74712025
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I- RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe aos Senhores Vereadores quê é proposito desta
administração as ações e atividades essenciais que promovam a melhoria da
qualidade de vida população e para isso é imprescindível contar com o apoio e o
compromisso de vossas excelências na aprovação da presente proposição

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposiçáo esteve me análise junto a Comissão
de Agricultura e Meio Ambiente, não recebendo substitutivo.

No qual veriÍicou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento
.jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Proieto de Lei N' 'l.2712025, reveste-se de boa forma
constitucional legal, jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito deve ser acolhido.
Por isso voto pela sua aprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Agricultura e Meio Ambiente em reunião no dia 11 de Setembro de

2025, opinou unanimemente la constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
e, no mérito, pela APROVA do Projeto de Lei N'12712025.

E ver prese os Sen res Vere res,

Renato Leitão dos Santos

Vereador Presidente ltereador Relator
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